CONTRATO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
Nº. 161/2026

[bookmark: _Hlk192141374]CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA SERVIÇO DE HORA MAQUINA (CAMINHAO PRANCHA) VIA CONSORCIO INTERMUNICIPAL DOS MUNICIPIOS DO ALTO JACUI E ALTO DA SERRA DO BOTUCARAI RS – COMAJA, CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 002/2023.


O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado por sua Prefeita Municipal em Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrada sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliado na Rua Goias, no município de Campos Borges/RS, aqui denominada CONTRATANTE e, ALBERINO JOAO PIEREZAN, sito A Rua Santo Pasqualotto 216, centro, localizada na cidade de Campos Borges/RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº 31.895.625/0001-92, representado neste ato por seu proprietário Sr. ALBERINO JOAO PIEREZAN, inscrito no CPF sob nº. 157.937.610-04, doravante denominada CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 	O presente Contrato rege-se ainda, pelos dados citados no CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS, realizado pelo CONSORCIO INTERMUNICIPAL DOS MUNICIPIOS DO ALTO JACUI E ALTO DA SERRA DO BOTUCARAI RS – COMAJA, CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 002/2023.

MODALIDADE CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 002/2023.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Esse contrato tem por objeto a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA SERVIÇO DE HORA MAQUINA (CAMINHAO PRANCHA) VIA CONSORCIO INTERMUNICIPAL DOS MUNICIPIOS DO ALTO JACUI E ALTO DA SERRA DO BOTUCARAI RS – COMAJA, CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 002/2023, conforme especificados na tabela abaixo:


	Item
	Qtd
	Uni
	Especificação
	Marca
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	13,00
	HS
	HORAS DE SERVIÇO DE CAMINHAO TRUCK OU CARRETA PARA PRANCHA, COM CAPACIDADE DE TRANSPORTE DE MAQUINAS PESADAS, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADOS E LICENCIADOS, COM MOTORISTA PATO PARA A FUNÇAO
	.....
	R$ 416,38
	R$ 5.412,94

	
	
	
	
	
	VALOR TOTAL:
	R$ 5.412,94



1.2. Os serviços serão prestados, de acordo com o ordenado pela secretaria competente, com PLANILHAS DE SERVIÇOS, a serem controladas, sendo o transporte da máquina ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG 22 toneladas de propriedade do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES E DA FORMA DE PAGAMENTO
2.1- Dos valores:
[bookmark: _Hlk193112333][bookmark: _Hlk213752028][bookmark: _Hlk192141412]2.1.1- O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 5.412,94 (Cinco mil quatrocentos e doze reais e noventa e quatro centavos) para os serviços solicitados conforme descrito no item 1.1.deste contrato.
2.1.2 Todos os valores constantes das propostas vencedoras do Chamamento Público nº. 002/2023 – do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DOS MUNICIPIOS DO ALTO JACUI E ALTO DA SERRA DO BOTUCARAI RS – COMAJA.
2.1.3. Os pagamentos serão efetuados junto a Tesouraria do Município ou via bancária, em até 30 dias após a entrega dos produtos e mediante apresentação de nota fiscal com o devido recebimento da unidade requisitante
2.1.4. As notas fiscais/fatura emitidas pelo fornecedor deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão, numero de contrato, da ordem de compra, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais, para efetiva realização do pagamento;
2.1.5 Nos preços propostos pelo Fornecedor estão inclusos, além dos insumos que os compõem, todos os impostos que o mesmo está obrigado a recolher, integralmente, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade pelo recolhimento dos mesmos.
2.1.6. Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas com embalagens, seguro e frete, tributos, obrigações sociais, trabalhistas ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos dos serviços contratados;
2.1.7 Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária).
2.1.8. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata;
2.1.9. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas no impacto orçamentário financeiro e/ou minuta do contrato, no momento da contratação.

CLAUSULA TERCEIRA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes deste contrato serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2025. 

07 – SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 – DIVISAO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
07.02.15.451.0060.2061. – MANUT. DAS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA
3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV- 1500.0001

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
4.1 Dos Direitos
4.1.1 Da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas;
4.1.2 Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados;
4.2 Das Obrigações
4.2.1 Da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado e
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
4.2.2 Da CONTRATADA:
a) entregar os produtos na forma ajustada;
b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais,
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA– DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

5.1 Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro durante a vigência deste contrato, o CONTRATANTE poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 130, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
6.1 Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.
6.2 A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto, na forma que o mesmo determinar.
6.3 A rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE, sem justa causa, implicará no ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido a CONTRATADA

CLAUSULA SETIMA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
7.1. Este contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2026, ou até a entrega total do objeto contratado.

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1. A fiscalização do fornecimento dos serviços caberá ao servidor (a) Sr. JOVANI FERNANDES DA COSTA, designado (a) na forma da Lei 14.133/2021, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando o fornecimento dos materiais, observando o edital, contrato e os documentos que o integram.
8.2. O fiscal está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, os serviços que não satisfaçam as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do horário preestabelecido.
8.3. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas às penalidades previstas.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
9.1 Caso a CONTRATADA não cumpra os compromissos assumidos neste contrato, serão a ela aplicadas as seguintes penalidades:
9.1.1 Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços, objeto deste instrumento contratual, fica a CONTRATADA sujeita as penalidades previstas no caput do art. 155 a 163, da Lei 14.133/2021.
9.1.2 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos artigos 155 a 163, da Lei 14.133/2021e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato.
9.1.3 Outras penalidades: em função da natureza da infração, o CONTRATANTE aplicará as demais penalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021.
9.1.4 Responderá a CONTRATADA, em caso de descumprimento do contrato, por eventuais perdas e danos ao Erário Público;
9.1.5 Suspensão do direito de contratar com a Prefeitura Municipal.
9.1.6 Declaração de inidoneidade nos casos de prática de atos ilícitos visando frustrar a licitação ou a execução do contrato, devendo ser publicado em jornal de circulação regional.
9.1.7 Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do contrato ficarão exclusivamente a cargo do licitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
10.2 E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em quatro vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
Campos Borges, 02 de junho de 2026.

______________________________________________

CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

_________________________________________
ALBERINO JOAO PIEREZAN
CNPJ Nº. 31.895.625/0001-92
ALBERINO JOAO PIEREZAN
CPF Nº. 157.937.610-04
CONTRATADA

___________________________________________-
JOVANI FERNANDES DA COSTA
FISCAL DA CONTRATAÇAO


TESTEMUNHAS:
_______________________                                                     ___________________________
CPF:                                                                                            CPF:
